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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 198/2021

Processo nº 2000007999 - LPI Nº 001/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do 
Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo e Coordenadoria da Unidade Executora do 
Programa - UEP, CONTRATADA: Empresa CERTARE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 14.582.607/0001-31. OBJETO: O presente Termo de 
Apostilamento tem por objeto a inserção do seguinte detalhamento orçamentário 
vigente: Unidade Orçamentária: 19020 - Programa de Ações Estruturantes de São 
Gonçalo do Amarante/RN. Projeto atividade: 1131 - Implementação e Manutenção de 
Estudos e Projetos. Elemento de Despesa: 449035 – Serviços de Consultoria. Fontes 
de recursos: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 17990000 – Outras 
vinculações legais. FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra 
embasamento legal no art. 65, § 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c II – Condições 
Especiais do Contrato (CEC), 45.1, e na melhor forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de agosto de 2024.
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

JADER TORRES JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

EXTRATO DO  SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA OBJETO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 235/2022.

Processo nº 4977/2021
Tomada de Preços nº 015/2021
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
CONTRATADA:  Empresa BIOTEC - Tecnologia, Gestão e Consultoria Ambiental Ltda, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número 
14.853.075/0001-20, localizada na Rua Raimundo Chaves, nº 1436, Loteamento 
Planta 17, Lote 12 Candelária- Natal/RN
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato em epígrafe, por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 de maio de 
2024, ficando sua eficácia prorrogada até a data de 16 de maio de 2025.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo encontra amparo legal no art. 57, I, 
§ 2º da Lei n 8.666/1993 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato, e na 
melhor forma do Direito Administrativo.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o presente Termo 
Aditivo, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista na 
Legislação Municipal: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19020 – PROGRAMA DE ACOES 
ESTRUTURANTES- PAES;PROJETO/ATIVIDADE: 1131 – IMPLEMENTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 – 
Serviços de
Consultoria; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Ficam 
ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de maio de 2024.
JADER TORRES JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
CONTRATANTE

IVANOSCA ROCHA MIRANDA
BIOTEC TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

CONTRATADA

PORTARIA 813/2024 - GP, de 22 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ROBSON MARINHO DA FONSECA do cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 992/2024/SEMARH, de 22 de Agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula funcional nº 2206, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 26/08/2024 a 26/11/2024, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 789/2024-SEMARH, devendo retornar 
a suas funções em 27 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, por meio de seu Agente de 
Contratação, torna pública a suspensão do Pregão Eletrônico nº 029/2024, cujo objeto 
é o Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES, 
anteriormente marcado para o dia 23 de agosto de 2024. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de agosto de 2024.
MARIA JOSE OLIVEIRA DE LIMA

Agente de Contratação
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PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ 09.296.295/-0030-02, localizada 
na AV RUI PEREIRA DOS SANTOS, 3100, bairro Aeroporto, torna público que solicita a 
LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO à SEMURB/SGA 

PUBLICAÇÃO CONCESSÃO

RONALDO LIMA REIS – LTDA CNPJ: 55.837.436/0001-21TORNA PUBLICO QUE 
RECEBEU DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO -SEMURB A 
LICENÇA A LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO   PARA AS 
ATIVIDADES DE COMERCIO DE MADEIRA SEM  BENEFICIAMENTO    NA RUA 
JARDIM LEBLON N.º: 119 Complemento: Bairro: GOLANDIM Município: SAO 
GONCALO DO AMARANTE /RN. 

ASSINA: RONALDO LIMA 
PROPRIETARIO

PORTARIA N. º 0063, de 22 de agosto de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, incisos XXVIII e XXX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de 

agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 396/2024 

– IPREV,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 78 da Lei Complementar nº 72 de 

28 de junho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN), LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 

12/08/2024 à 13/08/2024, à servidora ANA PAULA MARQUES CORTÊS TINOCO DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 1001256, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 

Gabinete do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, 

em conformidade com o atestado médico apresentado pelo interessado e Comunicado 

de Decisão da Comissão de Avaliação Médico-Pericial do Município de São Gonçalo 

do Amarante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 08/07/2024.

São Gonçalo do Amarante-RN, 22 de agosto de 2024.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR

Presidente do IPREV

AVISO DE LICITAÇÃO - RPE 019/2024

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 06 (seis) de setembro 

de 2024, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando 

Registro de Preço para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de locação de máquinas pesadas, com motorista/condutor e com combustível, 

conforme condições, quantidades, modelos e exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos. O edital e anexos encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: 

www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de agosto de 2024.

Anailson Ramalho da Silva 

Pregoeiro

*DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em obediência ao art. 75, §3º da Lei 14.133/21, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN torna público a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação direta da empresa CERTMAIS 

SOLUÇÕES EMPRESARIAS E CERTIFICADO DIGITAL LTDA CNPJ Nº 

31.014.048/0001-82 para a prestação dos serviços de contratação direta de empresa 

especializada na prestação de serviço de certificação de assinatura digital. A 

assinatura eletrônica utiliza chaves criptográficas para confirmar a identidade de uma 

pessoa física (e-CPF) e pessoa jurídica (e-CNPJ), podem ser armazenados no 

computador ou dispositivo móvel, cartão, token, ou nuvem, no valor total de 400,00 

(quatrocentos reais), com fundamento legal no art. 75, II, da Lei 14.133/21, conforme 

processo de Dispensa nº 04/2024. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Julho de 2024.

Iwry Nascimento

Diretor-presidente do SAAE/SGA

*Republicado por Incorreção
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